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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 40/2026 

(Processo Administrativo n° 45/2026) 

 

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 

MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS LOCAIS CONFORME DECRETO MUNICIPAL N.º 

5803/2023 

 

Torna-se público que o Município de Primeiro de Maio, por meio do Prefeito e da Secretaria 

Municipal de Compras e Licitação, sediado na Rua onze, nº 674, realizará licitação, na modalidade 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, do tipo menor preço por 

item, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 e Decreto Municipal n.º 6.977/2026, Decreto Municipal 

n.º 5803/2023 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 

neste Edital. 

Nesta licitação, aplica-se o tratamento favorecido de que trata o Decreto Municipal n.º 

5803/2023 para que o certame seja exclusivo para microempresas, empresas de pequeno 

porte e microempreendedores locais (sediados no Município de Primeiro de Maio), vez que 

o Estudo Técnico Preliminar demonstrou existirem três ou mais empresas do ramo, ativas e 

competitivas, cadastradas junto ao cadastro tributário municipal, atendido, então, o disposto 

na Lei Complementar 06/2013 alterada pela Lei Complementar n.º 61/2023), que instituiu o 

Programa Compra Primeiro de Maio. Referido estudo demonstrou, ainda, que o tratamento 

favorecido atinge aos objetivos de implementação de uma política pública de 

desenvolvimento econômico e social no âmbito local através de compras públicas do 

Município, fomenta o mercado local e incentiva a formalização e regularização dos pequenos 

negócios. 

 

DATA: 28/05/2026 

 

HORÁRIO DA SESSÃO: ÀS 09:00 horas  

LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br - UASG 987789 - PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PRIMEIRO DE MAIO - PR, e https://www.primeirodemaio.pr.gov.br/, na aba Licitações no qual o 

edital está disponível para “download”. 

(Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – DF). 

 
Havendo divergências entre a descrição do objeto constante no edital e a descrição do 

objeto constante no SITE COMPRAS.GOV, “SIASG” OU NOTA DE EMPENHO, prevalecerá, 

sempre, a descrição deste edital. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a aquisição de gêneros alimentícios e materiais de 

cozinha, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do 

Governo Federal (www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital conferido pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

2.5. A participação é exclusiva a microempresas, empresas de pequeno porte e 

microempreendedores individuais sediados no Município de Primeiro de Maio/PR, nos 

termos do disposto neste edital.  

2.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

http://www.gov.br/compras
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2.6. Quando houver cota destinada às microempresas, empresas de pequeno porte ou MEIs e, 

para esta não houver interessado, faculta-se à Administração autorizar a arrematação da cota pela 

empresa de ampla concorrência vencedora do item correspondente. 

2.7. Não poderão disputar esta licitação: 

2.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários;  

2.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio, tendo em vista a baixa complexidade 

e a dificuldade de se dividir em quotas o objeto; 

2.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

2.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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2.8. O impedimento da pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta será também 

aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 

burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 

desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 

do licitante. 

2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo poderão participar no apoio 

das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, 

desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.11. A vedação à participação do autor dos projetos e da empresa responsável pela elaboração 

do projeto básico ou do projeto executivo não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.12. A vedação de participação do agente público do órgão ou entidade licitante estende-se a 

terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, 

profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 

técnica. 

 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 

e lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 

o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 
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3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição; 

3.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte deverá declarar, 

ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 

3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 

14.133, de 2021. 

3.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 

ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.5. A falsidade da declaração de que trata o item anterior sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

3.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta 

e obedecerá às seguintes regras: 

3.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 

melhor oferta; e 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

3.10.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 3.9 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 

3.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

3.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

4.1.1. Valor unitário do item; 

4.1.2. Marca; 

4.1.2.1. A licitante deverá, obrigatoriamente, informar de forma precisa e completa a 

marca e o modelo do item ofertado nos campos próprios da plataforma Compras.gov.br no 

momento do registro da proposta, quando se tratar de aquisição de bens. 

4.1.2.2. Não serão aceitas propostas que utilizem descrições genéricas, tais como, mas 

não se limitando a: “conforme edital”, “conforme TR”, “compatível”, “similar”, “equivalente” 

ou quaisquer outras expressões que não identifiquem de maneira objetiva o produto 

ofertado. 

4.1.2.3. A ausência de indicação clara da marca e do modelo, bem como o uso de termos 

genéricos ou evasivos, implicará na desclassificação automática da proposta, por 
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impossibilitar a adequada avaliação técnica e a comparação objetiva entre os produtos 

ofertados. 

4.1.2.4. O envio de anexos contendo a descrição do produto não supre o correto 

preenchimento do campo “Marca/Modelo”. A ausência dessa informação no campo 

específico da plataforma implicará em desclassificação da proposta, por impossibilitar seu 

julgamento objetivo. 

4.1.2.5. A posterior indicação ou alteração de marca e modelo não será admitida, salvo 

para fins de diligência destinada exclusivamente à confirmação de informações já 

constantes na proposta. 

4.1.2.6. A licitante será responsável pela exatidão das informações prestadas, sob pena 

de responsabilização administrativa, civil e penal caso detectada tentativa de inserção 

posterior de marca diversa daquela originalmente ofertada. 

4.1.2.7. A presente cláusula aplica-se exclusivamente às contratações de bens. Nas 

contratações de serviços, a indicação de marca e modelo não será exigida, salvo quando o 

edital expressamente determinar, por natureza do objeto, a necessidade de identificação de 

equipamentos, insumos ou materiais vinculados à execução. 

4.1.3. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência;  

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  

4.6. Em se tratando de obras e serviços, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais de 

tributos estabelecidos na legislação vigente. 
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4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.2.1. Quando da desclassificação da proposta, esta será sempre fundamentada e registrada no 

sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 
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5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa ABERTO E FECHADO. 

5.12. Para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 

período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances. 

5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso 

até o encerramento deste prazo. 

5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 

seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar.  

5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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5.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 

à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 

de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

5.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

5.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

5.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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5.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

5.19.2.1. empresas estabelecidas no Estado do Paraná; 

5.19.2.2. empresas brasileiras; 

5.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 

5.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 

o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

5.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

5.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório. 

5.20.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada dos documentos de Habilitação. 

5.20.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

no art. 14 da Lei nº 14.133/2021 e legislação correlata, especialmente quanto à existência de sanção 

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

a) SICAF;  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
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b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); 

d) Impedidos de licitar, mantido pelo TCE/PR. 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 

com as declarações de que trata a Lei. 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos. 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.7.1. contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).


  Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio 
 

   

  P á g i n a  13 | 33 

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

6.10. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

6.11. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

6.12. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.13. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada. 

6.14. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 

que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 

nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.  

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

7.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência 

ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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7.3. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 

(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.4. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.5. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

7.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.  

7.6. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados.  

7.6.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação.  

7.7. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.7.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf e 

tiverem sido anexados até a abertura da sessão, deverão ser enviados por meio do sistema, 

em formato digital, juntamente com a proposta ajustada, nos termos do item 5. 

7.8. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 

em relação ao licitante vencedor. 

7.8.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas 

do licitante mais bem classificado. 

7.9. Após a entrega dos documentos para habilitação, o agente de contratação poderá solicitar a 

apresentação de documento ausente, comprobatório de condição atendida pelo licitante quando 

apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação e/ou da 

proposta, por equivoco ou falha, no prazo definido pelo agente de contratação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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7.9.1. Decorrido o prazo definido pelo agente de contração, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

7.9.2. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.9.3. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

7.10. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

7.11. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.7.1. 

7.12. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 

subitem anterior. 

7.13. As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que 

esta apresente alguma restrição, a qual somente será exigida para efeito de contratação, e não 

como condição para participação na licitação. 

 

8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

8.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico, no endereço: https://www.primeirodemaio.pr.gov.br/. 

 

9. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

9.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

9.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação 

em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

9.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar 

a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

9.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

9.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a 

fase do procedimento licitatório. 

9.2.2. Na hipótese de convocação feita por e-mail, dar-se-á de acordo com os dados contidos 

no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
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10.1. O objeto da licitação será adjudicado e homologado ao licitante declarado vencedor, por ato 

da autoridade superior, constatada a regularidade dos atos praticados.  

 

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1 Os valores das melhores propostas por Item serão registrados na ordem de classificação na 

licitação. 

11.2 A Administração Municipal convocará o adjudicatário classificado em primeiro lugar para, 

dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data de recebimento da notificação, assinar a 

Ata de Registro de Preços, cuja minuta integra este Edital, sob pena de decair do direito ao registro 

de preços, podendo, ainda, sujeitar-se à penalidade estabelecida neste edital. 

11.3 O prazo para a assinatura da Ata poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 

Administração Municipal. 

11.4 No ato da assinatura da Ata, o adjudicatário classificado em primeiro lugar se obriga a 

apresentar procuração ou contrato social e cédula de identificação. 

11.5 Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a Administração Municipal poderá convocar 

os adjudicatários remanescentes, na ordem de classificação, para assinar a Ata de Registro de 

Preços ao respectivo percentual registrado, na seguinte hipótese: 

11.5.1 quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e  

11.5.2 quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços.  

11.6 Os adjudicatários convocados terão o mesmo prazo estabelecido para o primeiro colocado, 

para assinar a Ata de Registro de Preços com o saldo do valor estimado para o lote e o período 

remanescente da Ata anterior. 

11.7 Os detentores das Atas não se eximirão das penalidades correspondentes, na hipótese de 

inexecução contratual. 

11.8 A existência do preço registrado não obriga o Município a firmar as contratações que dele 

poderão advir, caso o preço não se demonstre vantajoso, facultada a utilização de outros meios, 

respeitada a legislação vigente, sendo assegurada à detentora da Ata de Registro de Preços 

preferência em igualdade de condições.  

11.9 A ata de registro de preços terá vigência de 1 (um) ano, podendo, a critério da Administração, 

ser prorrogada por igual período, e, no seu aniversário, será reestabelecido o quantitativo inicial, 

sem que ocorra a acumulação de itens entre os períodos. 
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11.9.1 Esgotados os quantitativos da ata de registro de preços antes do escoamento do seu 

prazo de vigência, a prorrogação poderá ser antecipada, com o reestabelecimento do quantitativo 

inicial. 

11.10 A presente licitação, operada por sistema de registro de preços, estabelecerá ata de registro 

de preços permanente, com a possibilidade de ingresso de novos fornecedores, a qualquer tempo, 

mediante pedido do interessado acompanhado da sua proposta e dos documentos exigidos na fase 

de seleção do fornecedor. 

11.10.1 O órgão gerenciador da ata de registro de preços julgará o pedido de inclusão em até 

10 (dez) dias úteis, abrindo prazo de 3 (três) dias úteis, contados da data de divulgação da decisão, 

para interposição de recurso e contrarrazões em igual prazo. 

11.10.2 O órgão gerenciador deverá julgar os recursos no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

11.10.3 O registro de novos fornecedores na ata de registro de preços será realizado segundo 

a ordem cronológica de ingresso, e somente será aceito de a proposta não for superior ao preço 

registrado pelo primeiro colocado. 

 

12 DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E SEU REAJUSTAMENTO 

12.1 Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, obras ou serviços registrados, nas 

seguintes situações:  

12.1.1 em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuado, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021; 

12.1.2 decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados; 

12.1.3 resultante de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados.  

12.2 Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

12.2.1 Caso o fornecedor que não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo 

mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas.  

12.2.2 Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador deverá 

convocar os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 

aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.  
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12.2.3 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder o 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa.  

12.3 No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o fornecedor não puder 

cumprir as obrigações contidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso.  

12.3.1 Para fins do disposto no item anterior, deverá o fornecedor encaminhar juntamente 

com o pedido de alteração, documentação comprobatória ou planilha de custos que demonstre que 

o preço registrado se tornou inviável frente às condições inicialmente pactuadas.  

12.3.2 Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador, ficando o fornecedor obrigado a 

cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei 14.133/2021, e em outras legislações aplicáveis.  

12.3.3 Havendo cancelamento do registro do fornecedor, o gerenciador deverá convocar os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 

seus preços registrados.  

12.3.4 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder o 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa.  

12.3.5 Na hipótese de comprovação do disposto no caput e no §1º, o gerenciador procederá 

a atualização do preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

12.4 Na prorrogação da ata de registro de preços de vigência de 1 (um) ano, por igual período, e, 

no seu aniversário, será realizada sua atualização monetária, pelo índice IPCA. 

 

13 DO CANCELAMENTO NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

13.1 O fornecedor terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 

administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

13.1.1 A pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, 

por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior. 

18.1.1 Por razões de interesse público, devidamente fundamentadas; 

18.1.2 Pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

13.1.2 Por iniciativa da Contratante, quando: 
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 I - Não cumprir as exigências contidas no Edital ou na Ata de Registro de Preços, a que estiver 

vinculado; 

 II - Não retirar a respectiva nota de empenho e/ou não formalizar o contrato decorrente do Registro 

de Preços, no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 

III- não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou  

IV- sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do artigo 156 da Lei 14.133/2021. 

 

14 DA FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL OU TERMO EQUIVALENTE 

14.1 Assinada a Ata de Registro de preços, o adjudicatário poderá será convocado para, no prazo 

máximo de 02 (dois) dias úteis, assinar o contrato ou termo equivalente, podendo, contudo, ser 

prorrogado, a critério do Município, quando solicitado e justificado o motivo pelo proponente. 

14.1.1 O prazo previsto neste item poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceito pela Administração. 

14.2 O contrato ou termo equivalente será encaminhado no e-mail constante do sistema e será 

considerado lido no prazo de 02 (dois) dias úteis da data de envio. 

 

15 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

15.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

15.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

15.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

15.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

15.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

15.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

15.1.2.4 deixar de apresentar amostra; 

15.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

15.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

15.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

15.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 
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15.1.5 fraudar a licitação; 

15.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

15.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

15.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

15.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

15.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

15.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

15.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal:  

15.2.1 advertência;  

15.2.2 multa; 

15.2.3 impedimento de licitar e contratar e 

15.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

15.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

15.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 

15.3.2 as peculiaridades do caso concreto 

15.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

15.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública 

15.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

15.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 20% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

15.4.1 Para as infrações consistentes em: deixar de entregar a documentação exigida para o 

certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante 

o certame; não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; recusar-

se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; pedir para ser desclassificado quando 

encerrada a etapa competitiva; deixar de apresentar amostra, apresentar proposta ou amostra em 

desacordo com as especificações do edital; não celebrar o contrato ou não entregar a 

documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta, a multa será de 0,5% a 10% do valor do contrato licitado. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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15.4.2 Para as infrações consistentes em: apresentar declaração ou documentação falsa 

exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação; fraudar a licitação; comportar-

se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; agir em conluio ou em 

desconformidade com a lei; induzir deliberadamente a erro no julgamento; apresentar amostra 

falsificada ou deteriorada; praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; praticar 

ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013, a multa será de 10% a 20% do valor do 

contrato licitado. 

15.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

15.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

15.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas consistentes em: deixar de entregar a documentação exigida para o 

certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante 

o certame; não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; recusar-

se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; pedir para ser desclassificado quando 

encerrada a etapa competitiva; ou deixar de apresentar amostra; apresentar proposta ou amostra 

em desacordo com as especificações do edital; não celebrar o contrato ou não entregar a 

documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 

entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

15.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das seguintes infrações: apresentar declaração ou 

documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação; fraudar 

a licitação; comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; agir em conluio 

ou em desconformidade com a lei; induzir deliberadamente a erro no julgamento; apresentar 

amostra falsificada ou deteriorada; praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013, bem como pelas infrações 

administrativas previstas no item anterior que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que 

a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 

§5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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15.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

consistente em não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, caracterizará o descumprimento 

total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta 

em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos casos em que a garantia for exigida.  

15.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

15.11 Caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis da aplicação das sanções de advertência e 

multa e 15 (quinze) dias úteis da sanção de impedimento de licitar e contratar, contado da data da 

intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 

autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

15.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

15.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

15.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

 

16 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

16.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 

16.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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16.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados pelo e-mail 

agentedecontratacao@primeirodemaio.pr.gov.br ou devidamente protocolado à Rua 11, 674 - 

Centro - CEP: 86140-000 Primeiro de Maio/Paraná – Telefone: (043) 9 9192-1169. 

16.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

16.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

16.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

17 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

17.1 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Município para o exercício 2026. 

Reduzido Programática Elemento Despesa Fonte 

147 07.001.12.306.0007.6.002 3.3.90.30.00 1001 

148 07.001.12.306.0007.6.002 3.3.90.32.00 1001 

149 07.001.12.306.0007.6.002 3.3.90.32.00 1107 

 
 

18 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

18.1 Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e    

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo 

de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

18.2 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

18.3 “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução de contrato; 

18.4 “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 

o processo de licitação ou de execução de contrato; 

18.5 “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 

preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

18.6 “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 

afetar a execução do contrato. 
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18.7 “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção 

seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover 

inspeção. 

 

19 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

19.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

19.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

19.4 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

19.5 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

19.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

19.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

19.8 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

19.9 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal de Transparência e endereço 

eletrônico: https://www.primeirodemaio.pr.gov.br/ ou 

agentedecontratacao@primeirodemaio.pr.gov.br. 

19.10 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

19.10.1 ANEXO I - Minuta da Ata de Registro de Preços 

19.10.2 ANEXO II – Declaração Unificada e Declaração Contendo Informações para Fins de 

Assinatura e Acompanhamento da Execução do Contrato 

19.10.3 ANEXO III - Modelo de Proposta 

https://www.primeirodemaio.pr.gov.br/
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19.10.4 ANEXO IV – Termo de Referência 

19.10.4.1 Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

 

 

Primeiro de Maio/PR, em 13 de maio de 2026. 

 

 

 

BRUNO EDUARDO SANTA ROSA BAUERMAMM ESTEVAM 

PREFEITO 
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ANEXO I 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO Nº: ___/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº  __/2026 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº  __/2026 

Aos ____ dias do mês de __________ de                      , o Município de                                         , 

pessoa jurídica de direito público, com sede à                                     , inscrita no CNPJ/MF nº   , 

neste ato representada por                , doravante Denominado Contratante, Resolve REGISTRAR 

OS PREÇOS do(s) Fornecedor(es) abaixo elencado(s), vencedor(es) do Pregão Eletrônico n.º 

................/.........................., sob o regime de compras pelo sistema de registro de preços para futura 

aquisição de bens, conforme especificações constantes do respectivo Edital e seus Anexos, 

parte integrante deste instrumento, observadas as disposições contidas na Lei Federal n.º 

14.133/2021, Decreto Municipal n.º 5803/2023, Decreto Municipal n.º 6.977/2026 e demais 

legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

  

1- OBJETO: A presente licitação tem como objeto Registro de Preços para futura aquisição de 

........................................................................................................................., conforme 

especificações constantes do Anexo I, parte integrante deste processo.  

 Item  Quant.  Unidade  Descrição  Marca  Valor Unit.  Valor Total.  

  

2. DO(S) FORNECEDOR(ES) REGISTRADO(S): A partir desta data, fica(m) registrado(s) neste 

Município, observada a ordem de classificação, os percentuais de desconto do(s) fornecedor(es) 

registrado(s) a seguir relacionado(s), objetivando o compromisso de fornecimento, nas condições 

estabelecidas no ato convocatório.   

a. Fornecedor – lote __: __________________, CNPJ n.º ____________, com sede na Rua/Av 

__________________, CEP: ___________, telefone: (__) ________, fax: (__) _________, fax (__) 

____, representada por seu(sua) ___________, Sr(a). ______, _________ (nacionalidade e estado 

civil), residente e domiciliado(a) em ________, RG n.º _________ SSP/__, CPF n.º 

_____________________.   

  

3. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s) fornecedor(es) registrado(s) será 

formalizado pelo Município, mediante emissão da respectiva Nota de Empenho, observadas as 

disposições contidas no Edital do Pregão n.º __/2026. 

O compromisso de entrega estará caracterizado mediante o recebimento, pelo Fornecedor, da Nota 

de Empenho, decorrente desta Ata de Registro de Preços e do Edital de Pregão Eletrônico n.º 

__/2026. 
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O(s) fornecedor(es) registrado(s) fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante 

a validade desta Ata de Registro de Preços.   

A existência do preço registrado não obriga o Município a firmar as contratações que dele poderão 

advir, caso o preço não se demonstre vantajoso, facultada a utilização de outros meios, respeitada 

a legislação vigente, sendo assegurada à detentora da Ata de Registro de Preços preferência em 

igualdade de condições.  

 

4. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A ata de registro de preços terá vigência 

de 1 (um) ano, podendo, a critério da Administração, ser prorrogada por igual período, e, no seu 

aniversário, será reestabelecido o quantitativo inicial, sem que ocorra a acumulação de itens entre 

os períodos. 

Esgotados os quantitativos da ata de registro de preços antes do escoamento do seu prazo de 

vigência, a prorrogação poderá ser antecipada, com o reestabelecimento do quantitativo inicial. 

 

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: O Município adotará a prática de todos os atos 

necessários ao controle e administração da presente ata inclusive o órgão competente deverá 

nomear gestor especifico para acompanhar em todos os seus termos a presente ata de sistema de 

registro de preços.  

Os preços registrados e a indicação dos respectivos fornecedores detentores da Ata serão 

divulgados em meio eletrônico.   

  

6. DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS:  

Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, obras ou serviços registrados, nas 

seguintes situações:  

a. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuado, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021; 

b. decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

c. resultante de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados.  

 

Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

Caso o fornecedor que não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas.  
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Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador deverá convocar os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir 

seus preços aos valores de mercado.  

Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder o cancelamento da ata 

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  

No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o fornecedor não puder 

cumprir as obrigações contidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso.  

Para fins do disposto no item anterior, deverá o fornecedor encaminhar juntamente com o pedido 

de alteração, documentação comprobatória ou planilha de custos que demonstre que o preço 

registrado se tornou inviável frente às condições inicialmente pactuadas.  

Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador, ficando o fornecedor obrigado a cumprir 

as obrigações contidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei 14.133/2021, e em outras legislações aplicáveis.  

Havendo cancelamento do registro do fornecedor, o gerenciador deverá convocar os fornecedores 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 

registrados.  

Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder o cancelamento da ata 

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  

Na hipótese de comprovação do disposto no caput e no §1º, o gerenciador procederá a atualização 

do preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

Na prorrogação da ata de registro de preços de vigência de 1 (um) ano, por igual período, e, no seu 

aniversário, será realizada sua atualização monetária, pelo índice IPCA. 

 

7. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS:  

O fornecedor terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 

administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

a. A pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por 

ocorrência de casos fortuitos ou de força maior. 

b. Por razões de interesse público, devidamente fundamentadas; 

c. Pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

d. Por iniciativa da Contratante, quando: 

 I - Não cumprir as exigências contidas no Edital ou na Ata de Registro de Preços, a que estiver 

vinculado; 

 II - Não retirar a respectiva nota de empenho e/ou não formalizar o contrato decorrente do Registro 

de Preços, no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 
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III- não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou  

IV- sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do artigo 156 da Lei 14.133/2021. 

  

8. DO PRAZO PARA ENTREGA DOS MATERIAIS E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: O fornecedor 

terá o prazo de 4 (quatro) dias, contados da confirmação do recebimento da respectiva Nota de 

Empenho, para efetuar a entrega dos materiais e/ou iniciar a execução dos serviços.   

   

9. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata será divulgada no 

portal do Município https://www.primeirodemaio.pr.gov.br/ e no Diário Oficial do Município. Após 

sua assinatura e publicação inicial, os preços registrados serão publicados trimestralmente.   

  

10. DOS RECURSOS FINANCEIROS: As despesas decorrentes da contratação correrão por 

conta das dotações orçamentárias nº:  

Reduzido Programática Elemento Despesa Fonte 

147 07.001.12.306.0007.6.002 3.3.90.30.00 1001 

148 07.001.12.306.0007.6.002 3.3.90.32.00 1001 

149 07.001.12.306.0007.6.002 3.3.90.32.00 1107 

 

11. DO FORO: As dúvidas decorrentes da presente Ata serão dirimidas no Foro de Primeiro de 

Maio, Estado do Paraná, com renúncia de qualquer outro.   

 E, por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata, assinam este instrumento 

o Município de Primeiro de Maio, e o(s) fornecedor(es) registrado(s), na pessoa dos seus 

representantes legais, que vai assinada em 02 (duas) vias de igual e teor e 

forma.                                             

 Primeiro de Maio - PR, ___ de _______ de 2026.   

 __________________________________  

Contratante   

____________________________________  

Contratada  

 

https://www.primeirodemaio.pr.gov.br/
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ANEXO II 

 
 MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA  

(Papel timbrado da licitante) 
 

Ao Agente de Contratação do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná. 
 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ___________________, CNPJ nº ___________________, 
com sede na __________________________, através de seu representante legal infra-assinado, 
DECLARA que:  
 
(    ) Atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
 
(        ) Suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 
na data de entrega das propostas. 
 
(     ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de 
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar 
nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos 
supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação, e estando ciente da 
responsabilidade administrativa, civil e penal. 
 
(     ) Declara que no ano-calendário em curso não celebrou contratos com a Administração Pública 
cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 
como empresa de pequeno porte. 
 
*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou 
cooperativa. 
 
(     )  Declara, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não 
emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de 
dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos 
de idade, em cumprimento ao que determina a Lei nº 14.133/21, acrescida pela Lei nº 9.854/99. 
Obs.: Se a licitante possuir menores de 14 (quatorze) anos aprendizes deverá declarar essa 
condição. 
 
(       )   Declara, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos 
para habilitação no presente processo, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 
 
(     )  Declara, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de 
qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público. 
 
(     ) Declara, para os devidos fins que não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau; 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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(    ) Declara que estão cientes e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação 
Direta e seus anexos, assumindo a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas como 
firmes e verdadeiras. 
 
(    ) Declara que a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente pelo Licitante e o 
conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato, qualquer integrante do órgão licitante 
antes da abertura oficial das propostas, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; que a intenção 
de apresentar a proposta não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante 
potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; que não 
tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 
potencial ou de fato; que estamos plenamente cientes do teor e da extensão desta declaração e 
que detém plenos poderes e informações para firmá-la. 
 
(   ) A licitante e sócios declaram que aceitam que os seus dados pessoais, sensíveis ou não, sejam 
tratados e processados de forma a possibilitar a efetiva execução do processo licitatório, 
autorizando expressamente a divulgação de seus nomes, documentos, em observância aos 
princípios da publicidade e da transparência que regem a Administração Pública e nos termos da 
Lei n.º 13.709, de 14 de agosto de 2018. 
 

DECLARAÇÃO CONTENDO INFORMAÇÕES PARA FINS DE ASSINATURA E 
ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 
 

1 – DA EMPRESA PROPONENTE 

Razão social: 

Endereço: 

Bairro: CEP: 

Cidade: Estado: CNPJ: 

Conta Corrente nº: Agência nº Banco: 

IE: Fone: E-mail: 

 

2 – DO REPRESENTANTE LEGAL AUTORIZADO PARA ASSINAR CONTRATO: 

Nome: 

Função: Atribuição: 

Data Nasc.: Estado Civil: 

RG nº: Emissor: CPF/MF nº: 

Endereço: 

Bairro: CEP: 

Cidade: Estado: 

Fone: Celular: E-mail: 

 
 

 
 

_____________________, __________, ______________________ de 2026. 

Local e Data 

 

 

 
Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo) 
  

 



  Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio 
 

   

  P á g i n a  33 | 33 

ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA 
 
Ao Agente de Contratação do Município de Primeiro de Maio – PR. 
 
Ref.: Edital do Pregão Eletrônico nº __/2026. 
 
Prezados Senhores, 
 
1 – IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
 
► RAZÃO SOCIAL: 
►CNPJ E INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
► REPRESENTANTE E CARGO: 
► CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF: 
► ENDEREÇO E TELEFONE: 
► EMAIL: 
► AGÊNCIA E NÚMERO DA CONTA BANCÁRIA; 
 

Apresentamos e submetemos à apreciação dos Senhores nossa proposta de preços relativa à 
....................................................................................... 
 

Item Especificação Un. Qtde Valor Un. Valor Total 

      

 

• Prazo de entrega: 

• Forma de pagamento: 

• Validade da proposta: 

• Os preços propostos acima contemplam todos os impostos, encargos, taxas de ordem social, 
previdenciário, trabalhista, securitários, tributários e despesas com a entrega dos produtos. 
 

  Local, _____ de ______________________________de 2026. 
 
 
 
 

________________________________________________ 
(Assinatura do representante legal da empresa) 
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Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio 

Rua Onze, 674 – Fone (43) 3235-1122 - CEP 86140-000 – Primeiro de Maio - Paraná 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO  

 

MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO 

 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Aquisição de gêneros alimentícios e materiais de cozinha, nos termos da 
tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO Unidade Quantidade VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 Açafrão em pó embalagem 30g. PCT 250 R$ 3,29 R$ 822,50 

2 

Achocolatado: Em pó, embalagem de 400 
gramas. 
Ingredientes: Açúcar, cacau, extrato de 

malte, sal, soro de leite em pó, vitaminas 

(C, B3, B2, B6, B1, A e D), estabilizante 

lecitina de soja e aromatizante, contém 

glúten, valor calórico de uma porção de 

20g. 

PCT 600 R$ 9,44 R$ 5.664,00 

3 

Açúcar: Tipo Cristal, de origem vegetal, 

incolor, (sacarose de cana-de-açúcar), 

embalagem transparente de 5 kg com 

validade mínima de 6 meses a partir da 

data da entrega. 

PCT 800 R$ 19,94 R$ 15.952,00 

4 

Adoçante Estévia: Adoçante dietético 

líquido em frasco de no mínimo 100 ml, 

composto de água, edulcorante natural 

glicosídeo de steviol e conservante 

benzoato de sódio, sem glúten validade 

mínima de 24 meses a partir da data da 

entrega. 

frasco 58 R$ 8,06 R$ 467,48 

5 
Água mineral com gás, garrafa de 500ml, 

embalagem descartável. 
UNID 1500 R$ 1,99 R$ 2.985,00 

6 
Água mineral sem gás, copo de 200ml, 

embalagem descartável. 
Copo 5000 R$ 1,22 R$ 6.100,00 

7 
Água mineral sem gás, garrafa de 500ml, 

embalagem descartável. 
UNID 1000 R$ 1,67 R$ 1.670,00 

8 

Almôndega, tipo: carne bovina. Peso: 1KG 

apresentação: congelada, carne bovina in 

natura. 

KG 700 R$ 35,47 R$ 24.829,00 

9 

Amendoim: sem casca Grãos inteiros e 

maduros, coloração uniforme; Livre de 

parasitas e matéria terrosa, 500g validade 

mínima de 6 meses a partir da data da 

entrega. 

PCT 50 R$ 10,57 R$ 528,50 
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10 

Amido de Milho: Produto extraído do 
milho, em aspecto, cor, cheiro e sabor 
próprios. Embalado em papel 
impermeável, limpo, não violado, 
resistente. 
Embalagem de 500g. 

CX 400 R$ 7,16 R$ 2.864,00 

11 

Arroz: Agulhinha classe longo fino, tipo 1. 
O produto deve conter no mínimo 90% dos 
grãos inteiros.  transparente, original de 
fábrica, com 5 kg; isento de matéria 
terrosa, pedras, fungos ou parasitas Livre 
de umidade e de fragmentos estranhos, 
com grãos inteiros; 
Informações do fabricante e data de 

vencimento estampada na embalagem, 

com validade mínima de 6 meses a partir 

da data da entrega. 

PCT 800 R$ 23,17 R$ 18.536,00 

12 

Aveia em flocos finos, emb. 200g, com 

identificação do produto, rótulo com 

ingredientes, valor nutricional, peso, 

fabricante, data de fabricação e validade. 

Validade mínima de 6 meses a contar da 

data da entrega. 

PCT 50 R$ 4,74 R$ 237,00 

13 

Azeite de oliva: extravirgem nas seguintes 

especificações mínimas: Produto de 

prensagem a frio da azeitona; Embalagem 

com 500 ml, com validade mínima de 6 

meses a partir da data da entrega. Acidez 

0,5%. 

frasco 20 R$ 42,31 R$ 846,20 

14 

Batata Palha: Batata Palha in natura, 

gordura vegetal hidrogenada e sal, não 

contém glúten. Embalagem de 400g com 

validade mínima de 6 meses a partir da 

data da entrega. 

PCT 200 R$ 18,97 R$ 3.794,00 

15 

Biscoito Água e Sal, textura crocante e leve, 

com sabor característico de água e sal, 

elaborada com ingredientes de alta 

qualidade, embalagem a partir de 400g 

com validade mínima de 6 meses a partir 

da data da entrega. 

PCT 1500 R$ 5,62 R$ 8.430,00 

16 
Biscoito de maisena isento de lactose e 

proteína do leite de vaca, a partir de 400g 
PCT 300 R$ 6,02 R$ 1.806,00 

17 

Biscoito de polvilho com sabor e cor 

característico, embalagem de 100 g, de 

polietileno atóxico, com identificação do 

produto, rótulo com ingredientes, valor 

nutricional, peso, fabricante, data de 

fabricação e validade. Validade mínima de 

3 meses a contar da data da entrega. 

PCT 2000 R$ 8,39 R$ 16.780,00 

18 
Biscoito de Polvilho Tradicional 100g, sem 

glúten e leite 
PCT 100 R$ 8,02 R$ 802,00 
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19 

Biscoito tipo maisena: embalagem de 400g 

com validade mínima de 6 meses a partir 

da data de entrega. 

PCT 1500 R$ 5,62 R$ 8.430,00 

20 

Biscoito Tipo rosquinha, sabor chocolate, 

textura macia e aerada, elaborada com 

ingredientes de alta qualidade, a partir de 

400g. 

PCT 800 R$ 5,86 R$ 4.688,00 

21 

Bolo alimentício, sabor variado, com 

recheio e cobertura, condicionados em 

embalagem individual. 

KG 150 R$ 55,05 R$ 8.257,50 

22 
Bombom de chocolate, pcts contendo 50 

bombons. 
PCT 200 R$ 63,13 R$ 12.626,00 

23 

Cacau, sem adição de açúcar, sendo 100% 

como cacau em pó como ingrediente. 

Isento de glúten isento de soja ou traços de 

soja. Validade Mínima de ano no ato da 

entrega, Embalagem Primaria: Sacos de 

polietileno ou metalizado atóxico. 

Contendo 200g. 

PCT 700 R$ 26,69 R$ 18.683,00 

24 

Café, de primeira linha, em pó homogêneo, 

torrado moído, tipo EXTRAFORTE, com 

padrão de qualidade global 

obrigatoriamente TRADICIONAL. 

Embalagem: tipo Alto Vácuo ou Vácuo 

Puro, em pacotes de 500 gramas, contendo 

data de fabricação, validade e lote 

estampados no rótulo da embalagem. 

Bebida: dura para melhor; Torração: 

média; Moagem: fina/média Ponto de 

torra: média 

PCT 2000 R$ 31,49 R$ 62.980,00 

25 

Canela em pó: fino, deve apresentar 

coloração marrom claro, cheiro aromático 

e sabor característico de canela, 

embalagem transparente atóxica de 30g, 

com validade mínima de 6 meses a partir 

da data da entrega. 

PCT 10 R$ 3,31 R$ 33,10 

26 

Canjica: Preparada com matéria-prima, 

limpa, isenta de matéria terrosa, de 

parasitas e de detritos vegetais e animais; 

Embalagem primária em saco de 

polietileno, contendo 500 g, com validade 

mínima de 6 meses a partir da data da 

entrega. 

PCT 300 R$ 6,02 R$ 1.806,00 

27 Canjiquinha pacote de 500g, PCT 400 R$ 4,25 R$ 1.700,00 

28 

Carne bovina em bife cortada em tiras finas 

(tipo estrogonofe), patinho sem osso 

inspecionado, a carne deve estar fresca 

sem ter passado por processo de 

KG 500 R$ 45,45 R$ 22.725,00 

Assinatura eletrônica - Identificador: 80dfe097-49f7-4ad7-9f37-ccf5f20bfb5b - Página 3 / 22



Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio 

Rua Onze, 674 – Fone (43) 3235-1122 - CEP 86140-000 – Primeiro de Maio - Paraná 

congelamento. (Cota exclusiva para 

ME/EPP) 

29 

Carne bovina em bife cortada em tiras finas 

(tipo estrogonofe), patinho sem osso 

inspecionado, a carne deve estar fresca 

sem ter passado por processo de 

congelamento. (Ampla concorrência) 

KG 1500 R$ 45,45 R$ 68.175,00 

30 

CARNE BOVINA -tipo moída, corte: Acém in 

natura, fresca sem ter sofrido processo de 

congelamento, sem gordura, sem pelanca, 

sem sebo. Com aspecto cor e cheiro 

característicos. Livre de parasitas, 

micróbios e qualquer substância nociva. 

Embalagem deve estar intacta, polietileno, 

transparente, atóxica. Na embalagem deve 

conter as seguintes informações: 

identificação da empresa, peso, data de 

processamento e data de validade, 

identificação do tipo de carne, carimbo de 

inspeção estadual ou federal. Prazo de 

validade mínimo 03 meses a contar a partir 

da data de entrega. 

KG 2300 R$ 33,37 R$ 76.751,00 

31 

CARNE BOVINA- tipo músculo, cortada em 

cubos, in natura, resfriada sem ter passado 

pelo processo de congelamento, sem 

gordura, sem pelanca, sem sebo. Com 

aspecto, cor e cheiro característicos. Livre 

de parasitas, micróbios e qualquer 

substância nociva. Embalagem: deve estar 

intacta, polietileno, transparente, atóxica. 

Na embalagem deve conter as seguintes 

informações: identificação de empresa, 

peso, data de processamento e data de 

validade, identificação do tipo de carne, 

carimbo de inspeção estadual ou federal. 

Prazo de validade mínimo 03 meses a 

contar a partir da data de entrega.  

KG 2000 R$ 35,62 R$ 71.240,00 

32 
Carne filé de peito de frango, congelada. 

Embalagem plástica de 1kg. 
KG 2000 R$ 22,82 R$ 45.640,00 

33 

Carne suína (pernil), fresca sem ter 

passado pelo processo de congelamento, 

com iscas/ou cubos de aproximadamente 

20 gramas, isento de aditivos ou 

substâncias estranhas ao produto, que 

sejam impróprias ao consumo e que 

alterem suas características naturais 

(físicas, químicas e organolépticas). Deverá 

ser acondicionada em embalagem primária 

constituída de plástico atóxico 

KG 2000 R$ 18,31 R$ 36.620,00 
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transparente, isenta de sujidades e/ou 

ação de microrganismos, devidamente 

selada, marca/procedência. Validade a 

vencer mínima de 3 meses contados a 

partir da data de entrega. Entrega 

conforme contrato. 

34 

Catchup Ingredientes: tomate, açúcar, 
vinagre, glicose, cebola, salsa, alho, 
espessantes carboximetilcelulose sódica, 
goma xantana, pectina, estabilizante 
cloreto de cálcio, conservador ácido 
sórbico e aromatizantes; Não contém 
glúten, com validade mínima de 6 meses a 
partir da data da entrega. 
Embalagem com 400 g. 

frasco 40 R$ 8,32 R$ 332,80 

35 
Chá camomila embalagem 10g, com 10 

sachês embalagem integra. 
CX 200 R$ 4,55 R$ 910,00 

36 
Chá erva-doce embalagem 10g com 10 

sachês embalagem integra 
CX 200 R$ 4,75 R$ 950,00 

37 

Chá mate: Tipo tostado caixa com 250g 

com validade mínima de 6 meses a partir 

da data da entrega 

CX 1500 R$ 7,73 R$ 11.595,00 

38 

Chocolate granulado: Pacote 300g. 

Validade mínima de 6 meses a contar da 

data da entrega. 

PCT 50 R$ 9,63 R$ 481,50 

39 

Coco Ralado: Sem adição de Açúcar 

embalagem de 100g com validade mínima 

de 6 meses a partir da data da entrega. 

PCT 90 R$ 7,07 R$ 636,30 

40 
Colher descartável para sobremesa, 

embalagem 50 Unid 
PCT 340 R$ 8,73 R$ 2.968,20 

41 

Colorau: Colorífico em pó fino de cor 

avermelhada pacote de 500g validade 

mínima de seis meses. 

PCT 200 R$ 9,97 R$ 1.994,00 

42 

Copo descartável tipo uso: água/suco, 

capacidade para 180 ml, embalagem com 

100 Unidades 

PCT 2000 R$ 7,53 R$ 15.060,00 

43 

Copo descartável, tipo uso café, chá-

capacidade para 50 ml, embalagem com 

100 Unidades 

PCT 100 R$ 4,00 R$ 400,00 

44 

Coxa e Sobrecoxa com pele e sem osso 

congeladas. Embalagem plásticas fechadas 

e padronizadas contendo 01KG em cada 

pacote. Devendo constar data de 

fabricação: validade e peso, com 

rotulagem especificando peso, tipo de 

carne, data de fabricação, data de validade 

e registro do órgão competente 

(inspecionado SIF-DIPOA). 

KG 2000 R$ 17,75 R$ 35.500,00 

45 Cravo,10g. PCT 25 R$ 3,37 R$ 84,25 
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46 

Creme de leite: embalado treta pack limpa 

isenta de ferrugem, não amassada, não 

estufada, resistente, embalagem de 200g, 

com validade mínima de 6 meses a partir 

da data da entrega. 

CX 250 R$ 3,70 R$ 925,00 

47 

Embalagem para freezer, capacidade 8kg, 

resistente material próprio para armazenar 

alimentos. Embalagem com 100 unidades. 

UNID 200 R$ 11,15 R$ 2.230,00 

48 
Embalagem plástica, forma: sacola, 

largura: 40cm, altura: 50cm 
UNID 500 R$ 0,24 R$ 120,00 

49 

Ervilha Verde: Em conserva de 200g, 

reidratada, peso líquido e drenado, 

embalagens sem amassados e sem 

ferrugem, com validade mínima de 6 

meses a partir da data da entrega. 

LATA 450 R$ 5,39 R$ 2.425,50 

50 

Extrato de Tomate: Extrato de tomate 

300g Ingredientes: tomate, açúcar e sal; 

deverá apresentar validade mínima de 6 

meses a partir da data de entrega; 

Sachê 2200 R$ 4,52 R$ 9.944,00 

51 Farinha de mandioca, 500g PCT 300 R$ 7,49 R$ 2.247,00 

52 

Farinha de Milho: Amarela, fabricada com 

matérias primas limpa; isento de matéria 

terrosa, pedras, fungos ou parasitas, 

Embalagem plástica resistente de 500 g, 

com validade mínima de 6 meses a partir 

da data da entrega. 

PCT 300 R$ 6,20 R$ 1.860,00 

53 

Farinha de Trigo: especial, enriquecida, 

fortificada com ácido fólico e ferro; isenta 

de sujidades, parasitas e larvas, livre de 

fermentação, mofo e materiais estranhos a 

sua composição; acondicionada em pacote 

de papel próprio para envase de trigo; A 

embalagem deverá conter externamente 

os dados de identificação, procedência, 

informações nutricionais, número de lote, 

quantidade do produto. Pacote com 1kg de 

peso líquido, com validade mínima de 6 

meses a partir da data da entrega. 

KG 300 R$ 5,25 R$ 1.575,00 

54 

Feijão: Tipo 1 carioquinha, classe branco, 

embalagem de pacotes plásticos 

transparente, de 1 kg, com validade 

mínima de 6 meses a partir da data da 

entrega. 

KG 1250 R$ 6,57 R$ 8.212,50 

55 

Fermento biológico seco instantâneo. 

Isento de glúten. Isento de soja. O produto 

no ato da entrega deverá ser de fabricação 

recente. Embalagem Primária: Sachê 

metalizado atóxico, resistente, 

hermeticamente fechado contendo peso 

PCT 20 R$ 1,37 R$ 27,40 
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líquido de 10g (10 gramas), rotulado 

conforme legislação vigente. 

56 

Fermento em pó: químico com embalagem 

de 250g. Composição química: amido de 

milho geneticamente modificado, fosfato, 

bicarbonato de sódio e carbonato de cálcio 

com validade mínima de 6 meses a partir 

da data da entrega. 

POTE 200 R$ 11,04 R$ 2.208,00 

57 

Filé de peixe (Tilápia) congelada, de 

primeira qualidade, limpo, sem couro ou 

escamas, sem espinha, fatiados em bifes 

de 100g em média, congelados a (-12°C), 

isentas de aditivos ou substâncias 

estranhas que sejam impróprias ao 

consumo e que alterem suas 

características naturais (físicas, químicas e 

organolépticas). Deverá ser acondicionada 

em embalagem primária constituída de 

plástico atóxico transparente, isenta de 

sujicidades e ou ação de microrganismos 

em pacote de 1kg, devidamente selada, 

com especificação de peso, validade do 

produto e marca/procedência. Validade a 

vencer de no mínimo 6 meses contados a 

partir da data de entrega. 

KG 600 R$ 45,98 R$ 27.588,00 

58 
Filme plástico PVC esticável transparente, 

rolo de 28cmx15m. 
rolo 50 R$ 7,48 R$ 374,00 

59 
Filtro de papel para café e chá n103, com 

30 unidades. 
CX 100 R$ 5,28 R$ 528,00 

60 
Fórmula infantil de partida, com ferro para 

lactentes (até 6º mês). Lata de 400g. 
LATA 50 R$ 45,68 R$ 2.284,00 

61 

Fórmula infantil de seguimento, com ferro 

para lactentes (dos 6° mês à 1 ano). Lata de 

400g. 

LATA 50 R$ 45,54 R$ 2.277,00 

62 Fósforo cx c/200 palitos, LONGOS 5 CM CX 300 R$ 4,78 R$ 1.434,00 

63 

Fubá de milho amarelo: Ingredientes: 

milho enriquecido com ferro e Ácido fólico; 

Não contém glúten; com aspecto, cheiro e 

sabor próprios, com ausência de umidade, 

fermentação, ranço, sujidades, parasitas, 

larvas, matéria terrosa, pedras, fungos e de 

fragmentos estranhos. 

KG 200 R$ 4,97 R$ 994,00 

64 

Gelatina: em pó sabores variados limão, 

cereja, abacaxi, framboesa, uva e morango 

em embalagem de 20g, com validade 

mínima de 6 meses a partir da data da 

entrega. 

CX 800 R$ 1,83 R$ 1.464,00 

65 
Geleia: Potes de diversos sabores, uva, 

morango e goiaba com validade mínima de 
pote 60 R$ 18,31 R$ 1.098,60 
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6 meses a partir da data da entrega, 

embalagem de 310 g. 

66 
Guardanapos de papel branco 24x22cm, 

pct com 50 unidades. 
PCT 300 R$ 3,21 R$ 963,00 

67 

Iogurte polpa de frutas, embalagem de 1 

litro, sabores variados. Deverá conter 

registro, data de fabricação e validade. A 

embalagem deverá conter externamente 

os dados de identificação, procedência, 

informações nutricionais, número do lote, 

quantidade do produto e atender as 

especificações técnicas da ANVISA e 

INMETRO. 

PCT 1500 R$ 8,35 R$ 12.525,00 

68 

Leite Condensado: Obtido pela 

desidratação do leite adicionado de 

sacarose ou glicose, embalado em latas 

limpas, isenta de ferrugem, não amassada, 

não estufada resistente que garanta a 

integridade do produto. Embalagem de 

395g, com validade mínima de 6 meses a 

partir da data da entrega. 

CX 150 R$ 8,39 R$ 1.258,50 

69 
Leite de soja, aspecto: em pó, infantil, 

isento de lactose. 2º semestre. 400g 
LATA 10 R$ 40,23 R$ 402,30 

70 

Leite em pó: Embalagem de 400g 

aluminada, composição nutricional de 26% 

no mínimo de gordura e proteína, com 

validade mínima de 6 meses a partir da 

data da entrega 

PCT 500 R$ 18,97 R$ 9.485,00 

71 

Leite fluido, origem: de vaca, tipo: c, teor 

gordura: integral, processamento: 

pasteurizado 

litro 100 R$ 5,45 R$ 545,00 

72 

Leite líquido desnatado caixa 1 litro em 

embalagens tetrapak contendo 

identificação do produto, data de 

fabricação e prazo de validade, c/ registro 

do Ministério da Saúde, obedecendo à 

resolução 12/78 da CNNPA 

litro 50 R$ 5,23 R$ 261,50 

73 

Leite líquido integral caixa 1 litro em 

embalagens tetrapak contendo 

identificação do produto, data de 

fabricação e prazo de validade, c/ registro 

do Ministério da Saúde, obedecendo à 

resolução 12/78 da CNNPA. 

litro 8000 R$ 5,90 R$ 47.200,00 

74 

Leite líquido integral, zero lactose, isento 

de glúten, caixinha com 1 litro, isento de 

glúten. 

litro 300 R$ 6,76 R$ 2.028,00 

75 

Linguiça Tipo Calabresa, tipo pura, aspecto 

e cor própria de primeira qualidade. 

Embalagem com pacote no mínimo 1KG 

KG 500 R$ 31,43 R$ 15.715,00 
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76 

Louro em folhas: nas seguintes 

especificações mínimas: Constituído de 

folhas limpas e secas; Embalagem com 5g. 

PCT 200 R$ 2,63 R$ 526,00 

77 
Macarrão de arroz/milho, isento de glúten 

e ovos, formato diversos, 500g 
PCT 10 R$ 6,20 R$ 62,00 

78 

Macarrão de sêmola Tipo: picado, com 

ovos, procedência nacional, isenta de mofo 

(manchas esverdeadas com pontos 

brancos e cinza), de odores estranhos e de 

substâncias nocivas. Embalagem tipo sacos 

de polietileno, transparentes, atóxicos e 

resistentes: Embalagem de 500g; 

PCT 500 R$ 4,55 R$ 2.275,00 

79 

Macarrão Espaguete: Macarrão de sêmola 

com ovos tipo espaguete. Ingredientes, 

farinha de trigo especial enriquecida com 

ferro e ácido fólico, ovos pasteurizados, 

500g. 

PCT 500 R$ 4,51 R$ 2.255,00 

80 

Macarrão Parafuso: com ovos para sopa 

tipo parafuso, Ingredientes: farinha de 

trigo especial enriquecida com ferro e 

ácido fólico, ovos Embalagem de celofane, 

transparente, atóxico, resistente; 

Embalagem de 500g 

PCT 500 R$ 4,51 R$ 2.255,00 

81 

Maionese: Ingredientes: Água, óleo 

vegetal, ovos pasteurizados, amido 

modificado, vinagre, açúcar, sal, suco de 

limão, Não contém glúten, acondicionada 

em embalagem de 500 g. 

sachê 100 R$ 8,27 R$ 827,00 

82 

Manteiga pura com sal. Embalagem com, 

no mínimo, 500g, contendo dados de 

identificação do produto, marca do 

fabricante, prazo de validade e peso 

líquido. O produto deverá ter registro no 

Ministério da Saúde e/ou Agricultura. 

Deverá ser transportado em carros 

fechados refrigerados, em embalagens e 

temperaturas corretas (10ºc ou de acordo 

com o fabricante) e adequadas, 

respeitando as características do produto. 

De modo que as embalagens não se 

apresentem estufadas ou alteradas. 

POTE 400 R$ 23,29 R$ 9.316,00 

83 Margarina com sal sem lactose, 500g. POTE 25 R$ 11,57 R$ 289,25 

84 

Margarina sem sal, embalagem com 500 g 

de primeira qualidade, 80% de lipídios; 

embalagem com dizeres de rotulagem, 

contendo informações dos ingredientes, 

composição nutricional, data de fabricação 

e prazo de validade. Registro no MS. 

POTE 25 R$ 8,33 R$ 208,25 
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85 

Margarina vegetal com sal, cremosa, 

contendo no mínimo 65% de lipídeos. 0% 

de gordura trans embalagem com 500g e 

rotulagem, contendo informações dos 

ingredientes, composição nutricional, data 

de fabricação e prazo de validade. Registro 

no MS 

POTE 1000 R$ 8,69 R$ 8.690,00 

86 

Milho Pipoca: Tipo 1 Safra nova; 
Acondicionado em embalagem de 500g, 

embalagem transparente, resistente, 

validade mínima de seis meses. 

PCT 500 R$ 5,61 R$ 2.805,00 

87 

Milho verde: em conserva reidratada, peso 

liquido drenado de 200g, em embalagem 

sem amassados e sem ferrugem, com 

dizeres de rotulagem e data de fabricação 

e com validade mínima de 6 meses a partir 

da data da entrega. 

Sachê 1500 R$ 4,23 R$ 6.345,00 

88 

Mistura para bolo, sem glúten e sem 

lactose: variados sabores, chocolate, coco, 

milho, baunilha, limão e laranja, composto 

por farinha torrada de pão sem glúten, e 

sem lactose, fermento químico e açúcar 

mascavo. Acondicionados em embalagens 

de polietileno atóxica, resistente de 400 

gramas. Validade mínima de 3 meses a 

partir da entregar 

PCT 600 R$ 6,17 R$ 3.702,00 

89 
Mortadela, contem: mistura de carnes, 

prazo de validade: 90 dias. 
KG 200 R$ 25,97 R$ 5.194,00 

90 

Mostarda amarela: nas seguintes 
especificações: molho pronto tipo 
mostarda, cor, cheiro, sabor próprios. 
Isentos de sujidades Ingredientes: Vinagre, 
água, mostarda, amido modificado, açúcar, 
sal, cúrcuma, pimenta-do-reino preta, e 
conservador benzoato de sódio. 
Embalagem deverá conter externamente 

os dados de identificação, procedência, 

informações nutricionais, número de lote, 

data de validade, quantidade de produto e 

atender as especificações técnicas da 

ANVISA e INMETRO. Embalagem de 250g. 

frasco 10 R$ 7,86 R$ 78,60 

91 Óleo de girassol 900ml litro 10 R$ 14,26 R$ 142,60 

92 

Óleo de Soja: Tipo 1, Refinado embalagem 

de 900ml com validade mínima de 6 meses 

a partir da data da entrega. 

litro 1500 R$ 8,95 R$ 13.425,00 

93 

Orégano desidratado nas seguintes 

especificações mínimas: Constituído por 

folhas de espécimes vegetais genuínas, sãs, 

limpas e secas; Embalagem com 10g. 

PCT 200 R$ 2,74 R$ 548,00 
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94 

Pão tipo: de forma, ingredientes: farinha 

de trigo, fermento,sal, açúcar, margarina e 

água, peso: 500g, apresentação: fatiado. 

PCT 80 R$ 8,87 R$ 709,60 

95 

Pão tipo: francês, ingredientes: açúcar, 

água, farinha de trigo, fermento e 

margarina peso: 30g. 

KG 3000 R$ 21,40 R$ 64.200,00 

96 

Pão, tipo: hot-dog, Ingredientes: farinha de 

trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, 

peso 70g. Prazo mínimo de validade: 7 dias. 

KG 500 R$ 21,46 R$ 10.730,00 

97 Papel alumínio- rolo com 7,50 x30cm ROLO 80 R$ 7,93 R$ 634,40 

98 

Papel toalha folha dupla primeira 

qualidade, pct com 02 rolos com 60 folhas, 

22x20. 

PCT 2500 R$ 7,04 R$ 17.600,00 

99 

Polpa de Fruta: Congelada, composta por 

100% polpa, sem estabilizantes, gelatinas 

ou gomas. Sabores, Laranja, Mamão, 

Maracujá, Abacaxi, Morango, Acerola e 

Goiaba. Embalagem de 1kg 

KG 700 R$ 33,43 R$ 23.401,00 

100 

Prato descartável para bolo em plástico, 

15cm de diâmetro, pacote com 10 

unidades. 

PCT 250 R$ 3,58 R$ 895,00 

101 

Presunto cozido fatiado de qualidade, sem 

gordura aparente, resfriado, 

acondicionado em embalagens de plástico 

atóxico contendo nome do produto, peso 

líquido, carimbo e número do registro em 

órgão regulamentador, lote, data de 

fabricação e prazo de validade. o produto 

deverá estar conformidade com as leis 

específicas vigentes. 

KG 250 R$ 37,96 R$ 9.490,00 

102 

Proteína texturizada de soja, embalagem 

500g.  Embalagem íntegra, contendo 

informação nutricional, fabricante, data de 

fabricação e validade.  Validade de mínima 

de 6 meses a contar da data da entrega 

PCT 100 R$ 9,15 R$ 915,00 

103 

Queijo Ralado: tipo parmesão ralado, 

embalagem plástica contendo 50g, com 

validade mínima de 6 meses a partir da 

data da entrega. 

PCT 15 R$ 5,58 R$ 83,70 

104 

Queijo tipo muçarela- produto de primeira 

qualidade. Deve apresentar consistência 

semi-suave ou suave, segundo o conteúdo 

de umidade, matéria gorda e grau de 

maturação, textura: fibrosa, elástica e 

fechada. Cor: branco a amarelado, 

uniforme, segundo o conteúdo de 

umidade, embalagem a vácuo, 

interfoliado, na embalagem deverá constar 

a procedência. 

KG 250 R$ 53,89 R$ 13.472,50 
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105 

Refrigerante, material: água gaseificada, 

açúcar, extrato noz de cola, sabor: aroma 

natural, características adicionais: cafeína, 

corante caramelo, acidulante ins 338. Pet 

2,5 litros. 

Garrafa 150 R$ 11,65 R$ 1.747,50 

106 

Refrigerante: vários sabores, não alcoólico 

sem glúten. Contendo água gaseificada, 

açúcar, aroma natural, acidulante, 

conservantes, embalado em garrafa Pet de 

2,0 litros não retornável. 

Garrafa 1200 R$ 6,24 R$ 7.488,00 

107 

Saco material plástico, cor transparente. 

Aplicação: acondicionamento de 

alimentos: Altura: 80cm, Largura 50cm, e 

Espessura: 0,05cm. Pct com 100 unid 

PCT 200 R$ 38,29 R$ 7.658,00 

108 

Sagu: em pacotes de 500g, em embalagem 

com validade mínima de 6 meses a partir 

da data da entrega. 

PCT 300 R$ 7,50 R$ 2.250,00 

109 

Sal: Refinado, tipo marinho, com alto 

índice de pureza, em embalagem plástica 

resistente, transparente de 1 kg, com 

validade mínima de 6 meses a partir da 

data da entrega. 

PCT 450 R$ 4,27 R$ 1.921,50 

110 

Salgados diversos fritos, prontos para o 

consumo, embalagens com 100 unidades: 

tipo coxinha, pastel, bolinha de queijo, 

croquetes de carne, quibes e tipo assado, 

cento 200 R$ 72,87 R$ 14.574,00 

111 Salgados: tipo: torta, sabor: frango. KG 300 R$ 56,62 R$ 16.986,00 

112 

Salsicha a granel. Características: 

embalagem de polietileno, 

hermeticamente fechado, com rotulagem 

especificando peso, tipo de carne: mista, 

isento de glúten, produto de boa 

qualidade, com data de fabricação, data de 

validade e registro do órgão competente 

(inspecionado SIF-DIPOA). 

KG 200 R$ 14,77 R$ 2.954,00 

113 

Sardinha em conserva em óleo comestível. 

Embalagem contendo 250gr, lata isenta de 

amassados, estufa mento, sujidades, 

contendo informações nutricionais e 

especificações do fabricante, com data de 

fabricação e validade. Não exceder a 6 

meses da validade no momento da 

entrega. 

LATA 20 R$ 9,46 R$ 189,20 

114 

Suco apresentação liquido, sabor variados, 

pronto para o consumo. Tipo: Integral, e 

sem adição de açúcar 

litro 150 R$ 15,16 R$ 2.274,00 

115 
Suco em pó, pronto para o preparo, 

sabores diversos. Embalagem de 350g. 
PCT 80 R$ 5,30 R$ 424,00 
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116 
Tempero, aplicação uso culinário, sabor: 

Carne, caixa com 12 tabletes. 
CX 10 R$ 5,48 R$ 54,80 

117 Trigo para Quibe 500g PCT 50 R$ 6,45 R$ 322,50 

118 

Vinagre de maçã, 750ml, Fermentado 

acético de maçã, água e conservante 

INS224. acidez.4,15%. NÃO CONTÉM 

GLÚTEN. 

frasco 300 R$ 9,00 R$ 2.700,00 

PREÇO GLOBAL  R$1.047.198,03 

 

1.2. O objeto desta contratação é caracterizado como comum, conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

Vigência 

1.2.1. A opção será por Registro de Preços, sendo que a ata vigerá por 12 
(doze) meses, podendo ser prorrogada por igual período, no interesse da 
Administração. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 
pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice 
deste Termo de Referência. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em 
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 
Referência. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Requisitos técnicos e de qualidade 

4.1. Padrão de Identidade e Qualidade (PIQ): Todos os alimentos devem 
observar as normas técnicas do Ministério da Agricultura e Pecuária (MAPA) e da 
ANVISA. 

4.2. Certificação Sanitária: É obrigatória a apresentação de registro no SIF, 
SIE ou SIM para produtos de origem animal, e alvará sanitário atualizado para a 
empresa distribuidora. 

4.3. Rotulagem: Os produtos devem conter rótulos em língua portuguesa, 
com data de fabricação, lote, prazo de validade, tabela nutricional e informações sobre 
glúten/alergênicos. 

4.4. Amostras: Exigência de apresentação de amostras para os itens de 
maior relevância ou volume financeiro, visando testes de rendimento e palatabilidade. 
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Requisitos de Logística e Entrega 

4.5. Cronograma de Entregas: As entregas devem ser parceladas 
(semanais ou quinzenais para perecíveis), conforme cronograma a ser definido na 
Ordem de Fornecimento. 

4.6. Transporte Adequado: Utilização de veículos fechados, limpos e, no 
caso de congelados/resfriados, dotados de equipamento de refrigeração que 
mantenha a temperatura exigida pelo fabricante. 

4.7. Local de Entrega: Os produtos devem ser descarregados e empilhados 
no local indicado pela Administração, respeitando as normas de ergonomia e 
segurança. 

 

Requisitos de Sustentabilidade 

4.8. Sustentabilidade Ambiental: Preferência por embalagens recicláveis 
ou que gerem o menor impacto ambiental possível. 

4.9. Desenvolvimento Local: Previsão de reserva de cota de até 25% para 
Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), conforme Lei 
Complementar 123/2006, fomentando a economia regional. 

4.10. Agricultura Familiar: Sempre que possível, observar o percentual 
mínimo de aquisição de produtos oriundos da agricultura familiar (especialmente para 
merenda escolar). 

 

Requisitos de Habilitação Técnica 

4.11. Atestado de Capacidade Técnica: Apresentação de pelo menos 01 
(um) atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprovando que a licitante já forneceu gêneros alimentícios em quantidades e 
prazos compatíveis com o objeto. 

 

Análise de principais normativos aplicáveis 

4.12. Lei nº 1.283/1950 e Lei nº 7.889/1989: Dispõem sobre a inspeção 
industrial e sanitária de produtos de origem animal (SIF, SIE e SIM). 

4.13. Resolução RDC ANVISA nº 216/2004: Estabelece o Regulamento 
Técnico de Boas Práticas para Serviços de Alimentação (essencial para o transporte 
e manipulação). 

4.14. Resolução RDC ANVISA nº 727/2022: Rege a rotulagem de alimentos 
embalados, incluindo a declaração de alérgenos e composição nutricional. 

4.15. Portaria CVS 5/2013 (ou normas estaduais equivalentes): 
Regulamenta as condições higiênico-sanitárias e o controle de temperatura no 
transporte de alimentos. 
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Subcontratação 

4.16. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

Garantia da contratação 

4.17. Não haverá exigência da garantia da contratação. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 4 dias, contados da emissão da ordem 
de fornecimento (empenho).  

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá 
comunicar as razões respectivas com pelo menos 2 dias de antecedência para que 
qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de 
caso fortuito e força maior. 

5.3. Os bens deverão ser entregues no endereço informado na solicitação de 
empenho. 

5.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega 
não poderá ser inferior a dois terços do prazo total recomendado pelo fabricante. 

5.5. A contratada deverá fornecer produtos de origem animal que possuam, 
obrigatoriamente, o registro em um dos órgãos oficiais de inspeção sanitária, 
comprovado por meio do selo impresso na embalagem ou certificado de registro: 

5.5.1. SIF (Serviço de Inspeção Federal): Para produtos com trânsito 
livre em todo o território nacional; 

5.5.2. SIE (Serviço de Inspeção Estadual): Para produtos cujo trânsito 
se limita ao estado de origem; 

5.5.3. SIM (Serviço de Inspeção Municipal): Para produtos cujo 
trânsito se limita ao município de origem; 

5.5.4. SISBI-POA: Caso o consórcio municipal ou estadual tenha 
adesão ao sistema nacional, permitindo o comércio em todo o país. 

 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. É vedado contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 
de dirigente do contratante ou de agente público que atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 
as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do 
contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

Assinatura eletrônica - Identificador: 80dfe097-49f7-4ad7-9f37-ccf5f20bfb5b - Página 15 / 22



Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio 

Rua Onze, 674 – Fone (43) 3235-1122 - CEP 86140-000 – Primeiro de Maio - Paraná 

6.4. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim. 

6.5. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para 
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 
entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial 
para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 
fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos. 

6.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que 
for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo 
para a correção. 

6.7.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato 
nas datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor 
do contrato. 

6.7.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 
o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação 
ou à prorrogação contratual. 

6.7.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais 
do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as 
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 
ultrapassarem a sua competência. 

6.7.7. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência. 

6.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 
execução no histórico de gerenciamento do contrato, e acompanhará a manutenção 
das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e 
pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

6.8.1. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de 
processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções.  
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6.9. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor 
de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no 
valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Recebimento do Objeto 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 
entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) 
dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 
Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente 
prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de 
diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade 
civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

Liquidação 

7.6. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá 
o prazo de 05 (cinco) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, 
prorrogáveis por igual período. 

7.7. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta 
ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 
ao contratante. 

7.8. A Administração deverá realizar consulta: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.9. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
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7.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 
improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela 
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

7.11. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

7.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato.   

 

Prazo de pagamento 

7.13. O pagamento será efetuado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis 
contados da finalização da liquidação da despesa. 

7.14. No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado 
serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a 
data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice INPC de correção 
monetária. 

 

Forma de pagamento 

7.15. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito 
em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.16. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida 
a ordem bancária para pagamento. 

7.17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento 
de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 
critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

Exigências de habilitação 

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes 
requisitos: 

 

Habilitação jurídica 

8.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; Microempreendedor 
Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 
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cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 
sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público 
de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório 
de seus administradores; 

8.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: 
inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro 
Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz 

8.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.8. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.9. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.10. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 

8.11. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.12. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal e Estadual do domicílio 
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.13. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 
cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

Qualificação Técnica 

8.14. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou 
com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por 
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pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo 
conselho profissional competente, quando for o caso. 

8.15. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela 
Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos. 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO E METODOLOGIA APLICADA A 
PESQUISA DE PREÇO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.047.198,03 (Um milhão, 
quarenta e sete mil, cento e noventa e oito reais e três centavos), conforme custos 
unitários apostos em anexo. 

9.2. A definição do valor estimado da contratação foi realizada em estrita 
observância ao Art. 23 da Lei nº 14.133/2021 e ao Art. 5º da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 65/2021. 

9.3. Para os itens com histórico de aquisição nos últimos 12 (doze) meses, o 
preço estimado resultou da média aritmética simples obtida através de pesquisa 
direta no mercado/comércio local e valor da contratação anterior realizada por esta 
Administração, devidamente atualizado pela variação do IPCA do período, de forma 
a recompor o valor real da moeda frente à inflação. 

9.4. Nos casos de itens sem registro de contratação anterior por este órgão 
no período de 1 ano, o preço estimado foi obtido exclusivamente pela média dos 
orçamentos do comércio local, sobre a qual foi aplicado um redutor de 15% 
(quinze por cento) conforme DECRETO MUNICIPAL N.º 6977 DE 15 DE JANEIRO 
DE 2026. 

9.5. A aplicação do referido índice deflator (15%) visa ajustar os preços de 
"varejo/balcão" à realidade das licitações públicas, considerando o ganho de escala, 
a competitividade do certame e a convergência histórica entre preços orçados e 
preços efetivamente adjudicados. 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no Orçamento do Município. 

10.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: Em Anexo. 

 

11. DO FISCAL DO CONTRATO 

11.1. Será fiscal do contrato: 
 
 
 

Ana Cláudia Teixeira Costenaro 
Auxiliar de Serviços Administrativos 
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Angelita Picinini Vaz 
Auxiliar de Serviços Administrativos 

 
 
 

[Primeiro de Maio], [data do protocolo] 
 
 
 
 

Elaborado por: 
 

Luis Henrique Hideki Amauki 
Auxiliar de Serviços Administrativos 

 
 

Aprovado por: 
 

Flávia Eduarda Gazzola 

Secretária Municipal de Compras e Licitação 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - LEI Nº 14.133/2021 

Área Requisitante 

Secretaria Municipal de Compras e Licitação 
 

Descrição da necessidade 

A aquisição de gêneros alimentícios e materiais de cozinha é essencial para 

assegurar o adequado funcionamento das atividades desenvolvidas nos diversos 

departamentos da Administração Pública, especialmente no que se refere ao 

preparo, acondicionamento e distribuição de refeições, lanches e demais serviços de 

alimentação ofertados no âmbito institucional. 

Esses itens são indispensáveis para garantir a qualidade nutricional, a segurança 

alimentar e o atendimento às normas sanitárias vigentes, contribuindo para a 

promoção da saúde, do bem-estar e da eficiência no atendimento a servidores, 

usuários dos serviços públicos e demais beneficiários das ações institucionais. 

Além disso, a disponibilidade regular desses produtos evita a interrupção dos 

serviços, assegura o planejamento adequado das atividades administrativas e 

operacionais e contribui para a correta aplicação dos recursos públicos, em 

observância aos princípios da legalidade, economicidade e eficiência. 

Dessa forma, justifica-se a necessidade de aquisição de gêneros alimentícios e 

materiais de cozinha, visando atender às demandas contínuas da Administração 

Pública e garantir a adequada prestação dos serviços à população. 

 

Descrição da solução 

Aquisição de gêneros alimentícios e materiais de cozinha. 
 

Levantamento de Dados: a) A contratação está adequada ao planejamento do 

setor requisitante? b) Há contratação anterior? Se sim, apresentou 

inconsistências a serem combatidas nesta contratação? c) Este estudo 

considerou as diversas alternativas possíveis para definir pelo presente 

objeto? Justificar cada resposta. 

a) Sim. A solicitação está alinhada ao planejamento da Área Requisitante. 

b) Sim. Pregão nº 22/2025, sem histórico que revele qualquer ocorrência ou falhas. 

c) Sim, foram consideradas todas as alternativas disponíveis para atender o disposto 

na Lei de Licitações e Contratos nº 14.133/2021. 
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Descrição dos Requisitos da Contratação 

1. REQUISITOS TÉCNICOS E DE QUALIDADE 

 Padrão de Identidade e Qualidade (PIQ): Todos os alimentos devem 

observar as normas técnicas do Ministério da Agricultura e Pecuária (MAPA) 

e da ANVISA. 

 Certificação Sanitária: É obrigatória a apresentação de registro no SIF, SIE 

ou SIM para produtos de origem animal, e alvará sanitário atualizado para a 

empresa distribuidora. 

 Rotulagem: Os produtos devem conter rótulos em língua portuguesa, com 

data de fabricação, lote, prazo de validade, tabela nutricional e informações 

sobre glúten/alergênicos. 

 Amostras: Exigência de apresentação de amostras para os itens de maior 

relevância ou volume financeiro, visando testes de rendimento e 

palatabilidade. 

 

2. REQUISITOS DE LOGÍSTICA E ENTREGA 

 Cronograma de Entregas: As entregas devem ser parceladas (semanais ou 

quinzenais para perecíveis), conforme cronograma a ser definido na Ordem de 

Fornecimento. 

 Transporte Adequado: Utilização de veículos fechados, limpos e, no caso de 

congelados/resfriados, dotados de equipamento de refrigeração que 

mantenha a temperatura exigida pelo fabricante. 

 Local de Entrega: Os produtos devem ser descarregados e empilhados no 

local indicado pela Administração, respeitando as normas de ergonomia e 

segurança. 

 

3. REQUISITOS DE SUSTENTABILIDADE 

 Sustentabilidade Ambiental: Preferência por embalagens recicláveis ou que 

gerem o menor impacto ambiental possível. 

 Desenvolvimento Local: Previsão de reserva de cota de até 25% para 

Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), conforme Lei 

Complementar 123/2006, fomentando a economia regional. 

 Agricultura Familiar: Sempre que possível, observar o percentual mínimo de 

aquisição de produtos oriundos da agricultura familiar (especialmente para 

merenda escolar). 

 

4. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO TÉCNICA 

 Atestados de Capacidade Técnica: Apresentação de pelo menos 01 (um) 

atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

comprovando que a licitante já forneceu gêneros alimentícios em quantidades 

e prazos compatíveis com o objeto. 
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Estimativa das Quantidades a Serem Contratadas 

A quantidade foi definida pela Área Requisitante, conforme Ofício em anexo 
 

Pesquisa de Mercado e Estimativa do Valor da Contratação 

O levantamento de mercado e pesquisa de preços resultou no relatório que segue 

em anexo (MAPA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS). Para formação do preço 

estimado desta contratação foram analisados os critérios e parâmetros, orientados 

pela INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 65, DE 7 DE JULHO DE 2021 bem 

como a LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS Nº 14.133, DE 1º 

DE ABRIL DE 2021. 
 

Decisão por Item ou Lote  

Para auxiliar na tomada da decisão: a licitação deverá ser por item se as quatro 

afirmativas abaixo forem verdadeiras: 

É tecnicamente viável ter mais de um fornecedor          Verdadeiro          Falso 

É economicamente viável ter mais de um 

fornecedor 

         Verdadeiro          Falso 

Não há perda de escala se tiver mais de um 

fornecedor 

         Verdadeiro          Falso 

Amplia a competição ter mais de um fornecedor          Verdadeiro          Falso 

Justificativa para Critério de Julgamento: Menor Preço por Item 

1. Da Ampliação da Competitividade 

A opção pelo julgamento por item individual visa garantir a participação do maior 

número possível de licitantes, incluindo pequenos produtores locais e empresas 

especializadas em nichos específicos (ex: laticínios, carnes ou hortifrutigranjeiros). 

Ao não agrupar itens de naturezas distintas em lotes únicos, a Administração remove 

barreiras de entrada para fornecedores que não possuem um portfólio vasto, mas 

que detêm preços competitivos em produtos isolados. 

 

2. Do Parcelamento do Objeto (Súmula 247 do TCU) 

Em observância ao princípio da obrigatoriedade do parcelamento (Art. 40 da Lei 

14.133/2021), a divisão por itens permite que a Administração aproveite as vantagens 

da economia de escala em cada segmento. O agrupamento só seria justificável se 

houvesse prova técnica de que a compra por item comprometeria a logística ou 

tornaria o processo antieconômico, o que não se aplica ao presente caso, onde a 

padronização das entregas pode ser gerida pelo setor de recebimento. 

 

3. Da Seleção da Proposta Mais Vantajosa 

O julgamento por item evita o chamado "jogo de planilhas", no qual uma empresa 

oferece preços baixos em itens de pouco consumo e preços elevados em itens de 

alto consumo para vencer um lote global. Com a adjudicação por item, a 
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Administração garante que pagará o menor valor de mercado disponível para cada 

gênero alimentício individualmente. 

 

4. Da Mitigação de Riscos de Desabastecimento 

A diversificação de fornecedores decorrente da adjudicação por item funciona como 

uma estratégia de mitigação de risco. Caso um fornecedor de carnes enfrente 

problemas financeiros ou sanitários, o fornecimento de grãos ou hortifruti 

(proveniente de outras empresas) não será afetado, garantindo a continuidade parcial 

do serviço e facilitando a substituição pontual da empresa inadimplente. 
 

Verificação de Enquadramento no Programa Compra Primeiro de Maio (Lei 

Municipal n.º 06/2013 com alterações pela Lei Municipal n.º 61/2022) 

1. Do Desenvolvimento Local e Regional (Art. 5º, Lei 14.133/21) 

A presente contratação fundamenta-se no Princípio do Desenvolvimento Nacional 

Sustentável. A opção por fornecedores locais, conforme previsto no Programa 

Compra Primeiro de Maio, visa assegurar que o dispêndio público reverbere na 

economia do Município, fomentando a manutenção de empregos diretos e a 

arrecadação tributária local, o que, em última análise, reduz a dependência de 

auxílios sociais e fortalece a infraestrutura urbana. 

 

2. Da Eficiência Logística e Garantia de Abastecimento 

A natureza dos itens (alimentos e materiais de cozinha) exige entregas fracionadas e 

imediatas. A proximidade geográfica do fornecedor local garante: 

 Segurança Alimentar: Menor tempo de transporte para itens perecíveis, 

garantindo o frescor e a integridade nutricional dos alimentos destinados à 

merenda escolar/assistência social. 

 Agilidade na Reposição: Capacidade de resposta imediata em caso de picos 

de demanda ou substituição de produtos avariados, evitando a interrupção de 

serviços essenciais. 

3. Da Sustentabilidade Ambiental (Estratégia de Baixo Carbono) 

A contratação prioritária de empresas sediadas no município/região reduz 

significativamente o deslocamento de veículos pesados. Essa medida atende às 

diretrizes de sustentabilidade da Nova Lei de Licitações, ao diminuir a emissão de 

gases poluentes e o desgaste da malha viária municipal. 

 

4. Da Proteção às Micro e Pequenas Empresas (LC 123/2006) 

Considerando que o mercado local de Primeiro de Maio possui ampla oferta de 

pequenos comércios de alimentos e utensílios, a aplicação do tratamento favorecido 

local poderá ser utilizada desde que em conformidade com a LEI DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021. 
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Análise de riscos  

1. Riscos Operacionais e de Qualidade 

Nº Descrição do risco Probabilidade 

de ocorrência 

Impacto Ações de 

prevenção 

Ações de 

contingência 

Responsável pelas 

ações 

1 Entrega de produtos fora 

das normas sanitárias 

Média Alto Exigência de 
SIF/SIE/SIM e 
laudos laboratoriais 
no edital. 

Rejeição imediata 
do lote e notificação 
à Vigilância 
Sanitária. 

Fiscal 

2 Quebra da cadeia de frio 

(perecíveis) 

Média Alto Fiscalização do 
termômetro do 
caminhão no ato da 

entrega. 

Recusa do 
recebimento e 
acionamento de 

entrega 
emergencial. 

Fiscal 

3 Produtos com validade 

próxima ao vencimento 

Alta Médio Cláusula editalícia 
exigindo min. de 
80% da vida útil na 
entrega. 

Devolução para 
troca imediata 
(prazo de 24h a 
48h). 

Fiscal 

2. Riscos de Suprimento e Logística 

Nº Descrição do risco Probabilidade 

de ocorrência 

Impacto Ações de 
prevenção 

Ações de 
contingência 

Responsável pelas 

ações 

1 Desabastecimento por 

sazonalidade/entressafra 

Alta Médio Planejamento de 
cardápio com base 
na safra; Registro 
de Preços. 

Substituição por 
item equivalente 
mediante parecer 
nutricional. 

Gestor 

2 Atraso na entrega por 

falha logística do 

fornecedor 

Média Alto Exigência de 
comprovação de 
frota ou 
proximidade 
geográfica. 

Aplicação de multa 
e compra direta 
emergencial com 
desconto na fatura. 

Gestor 

3 Divergência quantitativa 

(peso menor que o 

faturado) 

Média Médio Conferência 
obrigatória com 
balança calibrada 
no ato da descarga. 

Retenção da nota 
fiscal para correção 
e exigência de 
complemento. 

Fiscal 

3. Riscos Econômicos e Jurídicos 

Nº Descrição do risco Probabilidade 

de ocorrência 

Impacto Ações de 
prevenção 

Ações de 
contingência 

Responsável pelas 

ações 

1 Inexequibilidade por alta 

súbita de preços (Ex: 

Carne) 

Baixa Muito alto Pesquisa de preços 
robusta e uso de 

índices de reajuste 
claros. 

Realinhamento de 
preços 

fundamentado ou 
rescisão amigável. 

Gestor 

2 Entrega de marca 

inferior à licitada ("Troca 

de Marca") 

Alta Médio Exigência de 
amostras na fase de 
licitação para 
aprovação técnica. 

Suspensão do 
pagamento até a 
regularização do 
produto. 

Gestor 

3 Dependência de 

fornecedor único 

(Monopólio local) 

Baixa Médio Ampla divulgação 
do edital para atrair 
empresas de outras 
regiões. 

Parcelamento do 
objeto em itens ou 
lotes menores para 
ampliar disputa. 

Gestor 

Análise e avaliação dos riscos: Necessidade de monitoramento 

Dentre os riscos elencados acima, a probabilidade de ocorrência e impacto foram 

analisados para avaliar a viabilidade da contratação. Nesse sentido, faz-se 

necessárias as ações de prevenção e contingência de modo efetivo em todas as 

etapas do processo de contratação. 

 

Providências a Serem Adotadas 

Não haverá contratações antecedentes ou simultâneas. 
 

Resultados Pretendidos 

Garantir a segurança alimentar e a continuidade do serviço de abastecimento 

especialmente ao hospital e escolas. 
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Declaração da Viabilidade  

A contratação é viável, pois foi conduzida uma análise criteriosa dos requisitos 

técnicos, soluções disponíveis no mercado e estimativas de custos. A solução 

identificada atende plenamente às necessidades operacionais e estratégicas, 

garantindo alta disponibilidade dos serviços essenciais. Além disso, a previsão 

orçamentária confirma a compatibilidade financeira da contratação, assegurando 

transparência e eficiência no processo de aquisição. 
 

Atendimento do Programa Primeiro de Maio Compra 

A presente contratação poderá ser favorecida para licitantes locais, desde que em 

pleno amparo legal conforme LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

ADMINISTRATIVOS Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, posto o presente estudo 

técnico preliminar demonstrar sua viabilidade e vantajosidade.  

 

 

Primeiro de Maio, data do protocolo 

 

Elaborado por: 

Luis Henrique Hideki Amauki 

Auxiliar de Serviços Administrativos 

 

Autorizado por: 

 

Flávia Eduarda Gazzola 
Secretária de Compras e Licitação 
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